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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2016 
 
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por item, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, com base no artigo 38 da Lei Municipal n.º 
260/2009, objetivando a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO RAMO DE INSTRUÇÃO E/OU MONITORAMENTO DE CURSOS EDUCACIONAIS 
PROMOVIDOS PELO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS- MT. 
 

Repartições interessadas: ..................... SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL; 

 

Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 

 

Tipo de licitação: ----------------------------- MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Conformidade: -------------------------------- EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

E SUAS ALTERAÇÕES, E LEI COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, DECRETO MUNICIPAL Nº. 04/2012 DE 

09/01/2012 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 

 
Em conformidade com o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8666/93, o município de Porto dos Gaúchos – MT, 
através de seu Prefeito Municipal, senhor Moacir Pinheiro Piovesan, HOMOLOGA o objeto desta Licitação, à 
Empresa vencedora: 
 
Empresa vencedora: 

JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA - MEI 
CNPJ 21.113.265/0001-76 
VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e Oitocentos reais) 

 
Empresa vencedora: 

SALETE BORGES DE MACEDO - MEI 
CNPJ 21.113.265/0001-76 
VALOR GLOBAL: R$ 13.600,00 (Treze mil e Seiscentos reais) 

Registrado e Publicado por afixação, no lugar público de costume desta, na data abaixo. 
 

Porto dos Gaúchos/MT, 03 de Maio de 2016. 
 
 
 
 
 

Moacir Pinheiro Piovesan 

Prefeito Municipal 
 

 


